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RESUMO 

 

O tema da presente pesquisa se volta ao controle dos direitos básicos dos 

moradores periféricos pela supremacia do controle dos traficantes de drogas e a 

precariedade da população que vive entre o embate de milícias e agentes do Estado. 

Efetivar os direitos fundamentais dos cidadãos é um dos maiores desafios enfrentados 

pelo estado, apesar de ser uma responsabilidade dele. Enfrenta-se ultimamente 

grandes impasses para que as pessoas tenham garantido condições dignas de vida, 

as preocupando com elementos que deveriam ser assegurados por direito. Quando 

essa situação é potencializada e a omissão dos órgãos estatais se torna mais grave, 

surgem brechas e irregularidades que propiciam a proliferação da ação do crime 

organizado. Essas facções criminosas possuem um sistema próprio, praticam 
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atividades ilícitas e clandestinas, utilizando a violência e a intimidação para dominar 

certo território, assim, se tornam soberanos de um estado paralelo ao estado nacional. 

Existem várias fontes que garantem a existência do crime organizado, mas a 

principal delas é o tráfico de drogas, que sustenta a dominação territorial e a soberania 

dos envolvidos. Em suma, os moradores de favela não têm em quem confiar, não têm 

um estado ou qualquer outra autoridade que os defenda. Estão sozinhos e precisam 

aprender a viver no meio do fogo cruzado, entre a máquina de guerra da polícia do 

Estado e o poder das armas dos comandos do tráfico. O problema objeto da 

investigação científica proposta é: quais os impactos socio-jurídicos para a população 

das favelas pelo conflito entre estado e o tráfico de drogas no domínio de poder e 

garantia de direitos fundamentais? A partir das reflexões preliminares sobre o tema, é 

possível afirmar que nas favelas da sociedade brasileira contemporânea existe o 

controle privado da segurança, propriedade e de serviços que normativamente 

deveriam ser estatais e públicos. Assim como existe um engano na imagem “heroica” 

do Estado, sendo que ele não consegue cumprir sua função de “dar a todos o que é 

de direito” potencializando o crime organizado. Portanto, constata-se a premência de 

moderação e descentralização nessa gestão do tráfico e do estado, para que não 

restrinja o poder de escolha desses moradores, garantindo-os o direito de discernir o 

que é melhor, sem estar sob a manipulação do medo das sanções aplicadas pelos 

criminosos e pela opressão estatal. O objetivo geral do trabalho é analisar a estrutura 

jurídica-social das periferias e comprovar a existência da dualidade estado-facções, 

que se conflitam com a garantia dos direitos fundamentais aos seus moradores e sua 

relação de submissão. A pesquisa que se propõe pertence à vertente metodológica 

jurídico-sociológica. No tocante ao tipo de investigação, foi escolhido, na classificação 

de Witker (1985) e Gustin (2010), o tipo jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido 

na pesquisa será predominantemente dialético. De acordo com a técnica de análise 

de conteúdo, afirma-se que se trata de uma pesquisa teórica, o que será possível a 

partir da análise de conteúdo dos textos doutrinários, normas e demais dados colhidos 

na pesquisa. Conclui-se que o combate em caráter mais estratégico do crime 

organizado está aliado à defesa de um maior protagonismo do Estado oficial. 

Principalmente nas suas organizações que tem como finalidade combater o crime. A 
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inteligência como característica da ação pública é primordial para minimizar as ações 

do crime organizado e se mostrou muito eficaz em algumas operações. Contudo, 

também se faz necessário o surgimento de novos atores nacionais (terceiro setor) e a 

efetivação dos que já existem no plano internacional, como as normas da ONU, para 

que a democratização do sistema de proteção dos direitos humanos se concretize. 

Não é mais admissível que Estados proclamem os direitos da população periférica, 

mas lhes neguem a efetivação. 

 

PALAVRAS-CHAVES: Direitos humanos; Direitos Fundamentais; Estado; Poder 

Paralelo. 
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